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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº 1478/2021-daF/cGP, de 20/05/2021.
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
coNSidEraNdo o disposto no art. 81, da lei 5.810/94, de 24.01.1994, 
e ainda a apresentação do laudo Médico nº 204848a/1 de 17/12/2020,
r E S o l V E:
coNcEdEr a servidora PaUla EliZaBETH dE aNdradE PaES dE lira, 
auxiliar Técnico, matrícula 5141010/3, lotada na coordenadoria de Habi-
litação de condutores, 38 (trinta e oito) dias de licença para Tratamento 
de Saúde, no período de 12/11 a 19/12/2020, conforme laudo Médico nº 
204848a/1 de 17/12/2020.
os efeitos desta PorTaria retroagirão a 12/11/2020.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 1476/2021-daF/cGP, de 20/05/2021.
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará – dETraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
coNSidEraNdo o disposto no art. 81, da lei 5.810/94, de 24.01.1994, 
e ainda a apresentação do laudo Médico nº 204846a/1 de 17/12/2020,
r E S o l V E:
coNcEdEr a servidora MariNa BoTElHo JaiME, assistente de Trânsito, 
matrícula 57176566/1, lotada na corregedoria, 07 (sete) dias de licença 
para Tratamento de Saúde, no período de 26/10 a 01/11/2020, conforme 
laudo Médico nº 204846a/1 de 17/12/2020.
os efeitos desta PorTaria retroagirão a 26/10/2020.
NaZarÉ dE fáTiMa MaToS oliVEira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 1472/2021-daF/cGP, de 19/05/2021.
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará – dETraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
coNSidEraNdo o disposto no art. 91, da lei 5.810/94-rJU, de 24/01/1994 
e a apresentação da certidão de Nascimento, datada 17/05/2021,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor THiaGo daNiEl PiNHEiro dE aSSUNÇÃo, as-
sistente de Trânsito, matrícula 57202057/1, lotado na coordenadoria de 
Suporte Tecnológico, dez (10) dias de licença Paternidade, no período de 
13/05 a 22/05/2021, de acordo com o estabelecido na lei 5.810/94-rJU.
os efeitos desta PorTaria retroagirão a 13/05/2021.
NaZarÉ dE fáTiMa MaToS oliVEira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 661291
Portaria Nº 1240/2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc
o diretor Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 23 de se-
tembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020, 
coNTraN termos da PorTaria 506/2014-dG/dHcrV-cHc/Gccfc e de-
mais atos normativos afins;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2021/35300, apresentado pela empresa 
aUTo EScola TocaNTiNS lTda, inscrita no cNPJ sob o nº 02.832.151/0001-
31, nome de fantasia aUTo EScola TocaNTiNS-ME, junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a apresentação 
da documentação necessária renovação de credenciamento do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa aUTo EScola To-
caNTiNS lTda, inscrita no cNPJ sob o nº 02.832.151/0001-31, nome de 
fantasia aUTo EScola TocaNTiNS-ME (claSSificaÇÃo a/B), com esta-
belecimento na folHa 32 S/N Qd 04 lTS 51/52– Bairro Nova Maraba, cEP: 
68.508-040, Marabá/ Pa, com atuação na região de Trânsito de Marabá, 
no município de Marabá / Pa, em tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 36 (trinta 
e seis ) meses a contar do vencimento da última PorTaria deste cfc PorTaria nº 
899/2018-dG/dHcrV/cHc/Gccfc, com vencimento em 22/03/2021.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 37383 neste dETraN/Pa.
art. 4º Esta PorTaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 05 de Maio de 2021.
MarcElo dE liMa GUEdES
diretor Geral

Protocolo: 660913
Portaria Nº 535/2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc
a diretora Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 23 de se-
tembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem aS resoluções coNTraN nº 782/2020 
e as PorTarias do dETraN/Pa 506/2014, 472/2016 e 039/2018;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2020/613673, apresentado pela em-
presacapacitadora ÉPoca EXTENSÃo, TrEiNaMENTo E aPErfEiÇoaMEN-
To ProfiSSioNal EPP, inscrita no cNPJ sob o nº 26.089.900.0001-40, 
nome de fantasia ÉPoca, junto a esta autarquia.

coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a apresen-
tação da documentação necessária ao credenciamento da referida capacitadora;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa ÉPoca EXTENSÃo, 
TrEiNaMENTo E aPErfEiÇoaMENTo ProfiSSioNal EPP, inscrita no cNPJ 
sob o nº 26.089.900.0001-40, nome de fantasia ÉPoca, com estabeleci-
mento na avenida dr. alfredo amancio filho, Qd 324, lt 08 bairro: cida-
de Jardim, cEP: 68.515.000, Parauapebas/Pa, com atuação na região de 
Trânsito de Parauapebas, no município de Parauapebas,junto ao departa-
mento de Trânsito, para ministrar o(s) curso(s) de:
i - MoPP – condutor de Produtos Perigosos;
ii - condutor de Veículo de Emergência;
iii- condutor de Veículo de Passageiro;
iV- condutor de Veículo Escolar;
V - condutor de cargas indivisíveis;
Vi-Mototaxista;
Vii-Motofrestista;
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 
36 meses a contar da publicação desta PorTaria.
art. 3º fica atribuído a esta Empresa capacitadora o número de registro 
neste dETraN/Pa.
art. 4º Esta PorTaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 22 de fevereiro de 2021.
Marcelo lima Guedes
diretor Geral

Protocolo: 660924
Portaria Nº 1303/2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc
o diretor Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 23 de se-
tembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções nº 789/2020 coNTraN ter-
mos da PORTARIA 506/2014-DG/DHCRV/CHC e demais atos normativos afins;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2020/218022, apresentado pela em-
presa c.f.c XiNGUara EirEli, inscrita no cNPJ sob o nº 03.281.187/0001-
37 junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a apre-
sentação da documentação necessária ao credenciamento do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa c.f.c XiNGUara Ei-
rEli, inscrita no cNPJ sob o nº 03.281.187/0001-37 , (claSSificaÇÃo 
a/B), com estabelecimento na rua Mogno Nº 219, Bairro: centro, cEP: 
68.555-310, Xinguara/Pa, com atuação na região de Trânsito de redenção 
no Município de Xinguara/Pa, em tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 (trinta e seis meses) a contar do vencimento da última PorTaria 
de renovação de credenciamento deste cfc, PorTaria Nº 2233/2017-dG/
dHcrV/cHc/Gccfc, Vencida em 16/06/2020.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 2989 neste dETraN/Pa.
art. 4º Esta PorTaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 10 de Maio de 2021.
MarcElo dE liMa QUEdES
diretor Geral

Protocolo: 660932
Portaria Nº1241/2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc
o diretor Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 23 de se-
tembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções nº 789/2020 coN-
TraN, termos da PorTarias do dETraN/Pa 506/2014-dG/dHcrV/cHc/
CGCFC e demais atos normativos afins;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2021/231196, apresentado pela em-
presa cfc BrilHaNTE lTda, inscrita no cNPJ sob o nº 11.460.759/0001-
73, nome fantasia cfc BrilHaNTE -ME, junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a apresentação 
da documentação necessária renovação do credenciamento do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa, cfc BrilHaNTE lTda, 
inscrita no cNPJ sob o nº 11.460.759/0001-73, nome de fantasia cfc 
BrilHaNTE-ME (claSSificaÇÃo a/B), com estabelecimento na aV. VP-08 
folHa 26 Qd. 03 loTE 18 S/N Sala a e B – Bairro: Nova Maraba, cEP: 
68.509-020, Marabá / Pa, com atuação na região de Trânsito de Marabá, 
no município de Marabá / Pa, em tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 
36 (trinta e seis ) meses a contar da última PorTaria de credenciamento 
deste cfc, PorTaria nº 1424/2018-dG/dHcrV/cHc/Gccfc, com venci-
mento em 04/05/2021, publicação desta PorTaria.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 1268274 neste dETraN/Pa.
art. 4º Esta PorTaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 05 de maio de 2021.
MarcElo dE liMa GUEdES
diretor Geral

Protocolo: 660935
Portaria Nº 1171/ 2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc
ao diretor Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 23 de se-
tembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções nº 789/2020 coNTraN ter-
mos da PORTARIA 506/2014-DG/DHCRV/CHC e demais atos normativos afins;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2020/1011603, apresentado pela em-


